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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.450, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de os estabelecimentos de ensino 
disponibilizarem assentos apropriados aos estudantes obesos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2636/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os estabelecimentos de ensino ficam obrigados 

a disponibilizar assentos apropriados aos estudantes obesos. 

Parágrafo único. A quantidade de assentos deve 

adequar-se ao número de alunos que manifestarem, no ato da 

matrícula, sua opção pelo equipamento. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei 

submete o infrator às penalidades previstas nos arts. 56 a 59, da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A obesidade é apontada como grave problema de saúde pública, 

causa frequente de depressão e de comportamentos de retração social, 

gerando enorme sofrimento aos seus portadores. É, além disso, fator de risco 

para outras doenças, como diabetes, hipertensão, distúrbios 

cardiovasculares, respiratórios e problemas reprodutivos em mulheres.  

Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar de 20151 (última 

pesquisa disponível) apontou que 7,8% dos estudantes de 13 a 17 anos de 

idade apresentam quadro de obesidade, enquanto 23,7% estão acima do peso, 

conforme gráfico abaixo.  

                                                      
1 https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv97870.pdf Consulta em 22/02/2019.  
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Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa Nacional de 

Saúde do Escolar 2015.  

Nota: Dados referentes à Amostra 2.  

(1) Referente a soma dos percentuais de sobrepeso e obesidade. 

 

Além de representar fator de risco para a saúde, a obesidade 

acarreta dificuldades de mobilidade e geram constrangimentos e humilhações, 

especialmente entre crianças, adolescentes e jovens obesos, frequentemente 

submetidos a piadas e atitudes de violência física ou psicológica. Não bastassem 

todos esses fatores, os estudantes obesos ainda sofrem do desconforto de 

utilizarem cadeiras inadequadas que prejudicam sua concentração e 

aprendizagem. 

Este Projeto de Lei visa a corrigir esse último inconveniente, 

obrigando que os estabelecimentos de ensino disponibilizem assentos adequados 

à população obesa, debate já presente nesta Casa, por meio do Projeto de Lei nº 

550/2011, iniciativa do Deputado Weliton Prado. 

Contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente 

projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE 

               PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
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que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 

sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma 

capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html

